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Objetivos:  Compliance, autoria e cegueira deliberada no microssistema penal econômico 

Problema(s) 

O sistema jurídico-penal tem princípios e institutos que o caracterizam como uma espécie de “constituição negativa”, 
ou um conjunto de direitos fundamentais oponíveis ao Estado. Com a descodificação e o surgimento dos 
microssistemas, surgem princípios e institutos estranhos ao Direito Penal que passam a interferir na criminalização 
extravagante, fazendo surgir conflitos principiológicos entre princípios penais e princípios dos microssistemas. Procura-
se, então, critérios para solucionar tais conflitos  
 

Hipótese(s) 

 Os princípios penais constitucionais dão unidade ao sistema, e devem prevalecer sobre os princípios dos 
microssistemas;   

 A criminalização via microssistema cria uma categoria retórica de bem jurídico e delitos de infração de dever;  

 Os microssistemas criam diversas velocidades de atuação punitiva, desde um direito penal de emergência até 
um direito punitivo sancionador; 

 Novos critérios de responsabilidade e imputação deverão ser submetidos aos princípios penais fundamentais   

 

 

Resultado(s)  esperado(s) 

Promover um efetivo intercâmbio de entre professores e estudantes dos programas de pós-graduação em direito 
penal, relacionando-os com microssistemas, sobretudo aqueles relacionados com o direito penal econômico . 

Produção  de artigos jurídicos de direito penal, no grupo de pesquisa sobre autoria, cegueira deliberada e compliance, 
para elaboração de obras coletivas e publicação em revistas especializadas em matéria penal.  

Estruturar o conhecimento científico teórico e aplicado da disciplina jurídico-penal em relação aos microssistemas 
jurídico-penais. Compatibilizar os institutos peculiares dos microssistemas jurídicos com aqueles relacionados com o 
direito penal codificado. Reconduzir as normas penais do direito penal extravagante aos princípios do direito penal 
codificado. Discutir autoria e responsabilidade na criminalidade praticada no âmbito da pessoa jurídica 
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